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Conta esta situação desde 15 de Fevereiro de 2006.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

15 de Fevereiro de 2006. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director Interino, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Portaria n.o 700/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e pelo artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em consi-
deração as disposições transitórias salvaguardadas pelo artigo 3.o do
referido Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro:

Quadro de oficiais PILAV:

TCOR PILAV RES-QPfe (048261-H) Alcides Manuel Mendes Fer-
reira, CRMOB.

Conta esta situação desde 24 de Fevereiro de 2006.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

24 de Fevereiro de 2006. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director Interino, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Despacho n.o 6721/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e pelo artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em consi-
deração as disposições transitórias salvaguardadas pelo artigo 3.o do
referido Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro:

Quadro de sargentos MMA:

1SAR MMA RES-QPfe (017146-J) Eduardo Vicente Pedroso,
CRMOB.

Conta esta situação desde 28 de Fevereiro de 2006.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

1 de Março de 2006. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director Interino, José Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Despacho n.o 6722/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e pelo artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em consi-
deração as disposições transitórias salvaguardadas pelo artigo 3.o do
referido Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro:

Quadro de oficiais MMA:

1SAR MMA RES-QPfe (025957-J) Carlos Alberto da Silva Roque,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Janeiro de 2006.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

16 de Janeiro de 2006. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director Interino, José Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Despacho n.o 6723/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e pelo artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em consi-

deração as disposições transitórias salvaguardadas pelo artigo 3.o do
referido Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro:

Quadro de sargentos BF:

SMOR BF RES-QPfe (011118-L) Tibério Amílcar Lopes, CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Janeiro de 2006.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

16 de Janeiro de 2006. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director Interino, José Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Despacho n.o 6724/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e pelo artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em consi-
deração as disposições transitórias salvaguardadas pelo artigo 3.o do
referido Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro:

Quadro de sargentos SAS:

1SAR SAS RES-QPfe (013212-J) Abel Fernando Brito Simão,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Janeiro de 2006.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

16 de Janeiro de 2006. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director Interino, José Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Despacho n.o 6725/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, em conjugação
com o artigo 37.o do Estatuto da Aposentação e com o n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 173/2001, de 31 de Maio:

Quadro de sargentos MELECT:

1SAR MELECT Qe (043482-F) Rui Manuel Pena Duarte, BA 11.

Conta esta situação desde 7 de Dezembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

16 de Janeiro de 2006. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director Interino, José Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Despacho n.o 6726/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e pelo artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em consi-
deração as disposições transitórias salvaguardadas pelo artigo 3.o do
referido Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro:

Quadro de sargentos MMA:

SCH MMA RES-QPfe (007208-H) José António Mendes Ramires,
CRMOB.

Conta esta situação desde 31 de Janeiro de 2006.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

31 de Janeiro de 2006. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director Interino, José Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Despacho n.o 6727/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e pelo artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em consi-




